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Hospital Ministro
CONTA CAVALCANTI

Fundação de Saúde
ITAIGUAPV

a O DE COMODATO E

FORNECIMENTO DE PRODUTO QUE ENTRE SI CELEBRAM

FUNDAÇÃO DE SAÚDE ITAIGUAPY E XXXXXXXXXX.

De um lado, FUNDAÇÃO DE SAÚDE ITAIGUAPY, pessoa jurídica de direito

privado, com sede em Foz do lguaçu, na Avenida Gramado, ne 580, Vila "A", inscrita no CNPJ nQ 00.304.148/0001-
10, doravante denominada simplesmente FUNDAÇÃO, ora representada por seu Diretor Superintendente
XXXXXXXX, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG n.9 X.XXX.XXX-x -- SSP/PR, inscrito no CPF/MF
n.e XXX.XXX.XXX-XX e Diretor Administrativo-Financeiro XXXXXXXX, brasileiro, casado, portador da cédula de
identidade RG n.e X.XXX.XXX-X -- SESP/PR, inscrito no CPF/MF n.e XXX.XXX.XXX-XX, adiante firmados, e de outro,
XXXxxxxxxxxXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob n' XX.XXX.XXX/XXXX-XX,
estabelecida na cidade de XXXXXXXX, à rua XXXXXXXXXXX n. XXX, bairro XXXXXXXX, doravante denominada
CONTRATADA, abaixo assinada por seu Sócio Administrador XXXXXXXXXXX, firmam o presente instrumento
particular de comodato e fornecimento de produto, nos termos das cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

DOOBJETO . . ..
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente contrato tem por objeto o comodato de 12 (doze) impressoras térmicas, modelo
xxxXXXXX, para impressão de pulseiras de identificação hospitalar, e o fornecimento de suprimento original destas
pulseiras, em conformidade com o Edital de coleta de preços 036/2022, e descritos em proposta comercial que
seguem anexocomo parte integrante destecontrato. , .. . ,.
Parágrafo Primeiro: Deverão ser destinadas 5 (cinco) impressoras para demanda infantil, 6 (seis) impressoras para

adu tas e leuun Impressa de Badwps supramencionados deverão ser entregues na sede da FUNDAÇÃO em até 5

gWHR Fiel Fl:H ; rimentos indicados no Anexo l serão encaminhadas
ravés do e-mail xxxx1121@XXxxx.com.br conforme

necessidade dessa. CONTRATADA deverá realizar as entregas solicitadas no prazo estipulado de 7 (sete) dias

corridos da emissão do pedido.

natural pelo tempo e uso.
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manutenção/avarias sem prévia e expressa anuência da CONTRATADA. .:..
CLÁUSULA SETIMA: Fica estabelecido que qualquer equipamento adicional que venha ser Inclulao rio escupv i---',-a-
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do contrato será fornecido com franquias de pulseiras térmicas.

Parágrafo único: Caso haja necessidade de mais equipamentos, além dos constantes no contrato. serão fornecidos
por emissão de termo aditivo, cujo prazo de validade da contratação será de acordo com a vigência deste contrato,
dos equipamentos em questão.

DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DA CONTRATADA

CLÁUSULA OITAVA: A CONTRATADA declara que está devidamente habilitada e registrada perante os órgãos
competentes, devendo manter, durante o curso deste contrato, a documentação da empresa, produtos e
responsáveis técnicos, devidamente atualizados nos cadastros da FUNDAÇÃO.

CLÁUSULA NONA: A CONTRATADA não poderá utilizar-se do nome da FUNDAÇÃO, seus logotipos e marcas para
fins promocionais em qualquer tipo de mídia, evento técnico ou impressos e semelhantes, sujeitando-se às
penalidades impostas, sendo elas penais e civis.

CLÁUSULA DÉCIMA: Sem prejuízo de outras disposições previstas neste contrato, constituem obrigações da
CONTRATADA:

a) Efetuar manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, conforme necessidade e demanda:
b) Prestar atendimento em até l(um) día útil, para reparo ou substituição de equipamento.
c) Entregar os equipamentos tocados, com todas as suas partes e elementos integrantes, em perfeitas

condições, servindo ao fim a que se destina;

Prestar assistência técnica, realizando a manutenção dos equipamentos e providenciando por sua
exclusiva conta os reparos e consertos que se fizerem necessários nos equipamentos cedidos por
comodato, inclusive a reposição de peças desgastadas através da substituição por outras originais ou
equivalentes, que guardem as mesmas especificações técnicas apresentadas pelo fabricante;
Substituir o equipamento em definitivo por outro, com as mesmas características e capacidade, quando
ele apresentar repetidamente, máximo de 3 (três) vezes, em 90 (noventa) dias, os mesmos defeitos;
Assegurar o regular funcionamento dos equipamentos comodatados, prestando assistência na forma
prevista neste contrato;

g) Designar um técnico para treinar o pessoal da FUNDAÇÃO, responsável pela operação, devendo o
treinamento ser ministrado no próprio local da instalação;

Pagar todas as despesas de salários, encargos sociais, despesas de transporte e alimentação de seus
funcionários e técnicos, especialmente as contribuições previdenciárias incidentes, contribuições para o
Fundo de Garantia -- FGTS, suportando inclusive eventuais indenizações trabalhistas, sem qualquer ónus
ou encargo para a FUNDAÇÃO;

Responder por eventuais ações judiciais de empregados e/ou técnicos seus, seja de indenização por
acidente de trabalho ou reclamatória trabalhistas, isentando a FUNDAÇÃO de qualquer ânus ou
responsa bílidade .

Parágrafo único: Em caso de vícios ou defeitos dos equipamentos comodatados, que não sejam originários de mau
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: São obrigações da FUNDAÇÃO, entre outras descritas neste acordo:

a) Realizar o pagamento das faturas relacionadas aos fornecimentos objeto deste contrato, dentro dos
prazos e condições estabelecidas;

Encaminhar solicitações via e-mail conforme demanda e necessidade do setor:

Comunicar a CONTRATADA qualquer irregularidade na entrega seja quanto ao prazo, quantidade,
integridade, armazenamento ou transporte inadequado, validade e valores, no prazo de lO (dez) d as
Úteis apósa entrega da mercadoria. ' ''

Responder pela guarda e conservação dos equipamentos comodatados, respondendo perante a
CONTRATADA por eventuais danos causados, assim como pelo furto, roubo, incêndio ou vendaval:

Utilizar e/ou aplicar nos equipamentos comodatados tão somente os suprimentos fornecidos e/ou

d)

e)

f)
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i)
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c)

d)

e)
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guarda dos equipamentos comodatados.

f)

FUNDAÇÃO, sob pena de multa nos termos do art. 52 da LGPD.
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dia útilijmediatamente subsequente. esde já autoriza a FUNDAÇÃO a proceder os descontos legais cabíveis que

WH$aF: HEIEB:;ÇTeãHEm:':Parágrafo Unico: O inadimple

PaAnexo afo Único: A substituição de produtos definidos no objeto do presente instrumento somente será possível

te vedada a emissão e negociação de qualquer duplicata com base
TRATADA sob o presente instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Os va ores contratados serão realustados pela ciarlaça e cnuarilnaxima do índice INPC/IBGE
re osse
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processo de concordata: entar ou de insolvência civil e, conforme o caso, a critério da FUNDAÇÃO, abra

d)

e)

f)

P4âeENA!!JADES

CLÁUSULA VIGÉSIMA. SEXTA: A resilição unilateral do presente contrato pela CONTRqTQDq im " '

mmpensação.' ' tcinquenta por cento) do valor acumulado das 5 (cinco) últi mas faturas,' aP'atura no
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Código Civil.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA: Toda correspondência entre as partes deverá ser encaminhada às pessoas
responsáveis por este contrato, a serem indicadas pelas partes no ato da assinatura do presente contrato.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA: As partes obrigam-se mutuamente a zelar pelo nome comercial dos envolvidos neste
contrato. O uso indevido da marca da empresa acarretará cobrança de perdas e danos daí decorrentes, além de
indenização.

Parágrafo único: A CONTRATADA somente poderá divulgar a marca da FUNDAÇÃO mediante prévia e expressa
autorização.

CLÁUSULA TRIGESIMA PRIMEIRA: Qualquer tolerância, omissão ou concessão da FUNDAÇÃO para com a
CONTRATADA não constituirá novação, renúncia, transigência ou alteração deste instrumento, constituindo-se em
mera liberalidade.

Parágrafo. único: A demora ou omissão por quaisquer das partes em exigir que qualquer falha seja remediada,
observada a data limite de vigência deste contrato, não constituirá novação, continuando as partes com o direito
de exigir o cumprimento de seus direitos ou os termos e condições deste instrumento.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA: As partes reconhecem, expressa e formalmente, que as cláusulas aqui
estabelecidas respeitaram integralmente o princípio da boa-fé objetiva, observando o princípio da função social
que este contrato quer preservar, não importando o presente negóciojurídico em abuso de direito que possa causar
qualquer lesão às partes, uma vez que as recíprocas prestações são proporcionais entre si.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA: Este Contrato e os demais documentos e instrumentos acessórios aplicáveis
constituem (ou constituirão conforme sejam firmados a posferforí no curso do presente Contrato) obrigações
válidas, legais e vinculativas entre as partes, sendo exequível de acordo com os seus termos e na forma da Lei.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA: Qualquer alteração ao presente instrumento somente será válida quando
realizada por escrito e assinada pelos representantes legais das partes, mediante aditivo.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA: Este contrato é firmado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus respectivos herdeiros ou sucessores, a qualquer título.

DO FORO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA: As partes elegem o foro da cidade de Foz do lguaçu, Estado do Paraná, para
dírimirem quaisquer dúvidas inerentes ao presente instrumento.

E, por estarem justos e contratados, datam e assinam o presente instrumento em
02(duas) vias de igual teor e forma.

P/ CONTRATADA
Foz do lguaçu, XX de xxxxxxx de 2022

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
Titular

P/ FUNDAÇÃO

FERNANDO COESA

Diretor Superintendente

SIDNEY DOS SANTOS FRANCO
Diretor Administrativo-Financeiro

Testemunhas
la 2a
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